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PR_COD_1am

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pelo
projecto de acto)

Alterações a um projecto de acto

Nas alterações do Parlamento, as diferenças em relação ao projecto de acto 
são assinaladas simultaneamente em itálico e a negrito. A utilização de 
itálico sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e 
tem por objectivo assinalar elementos do projecto de acto que se propõe 
sejam corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 
elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 
Estas sugestões de correcção ficam subordinadas ao aval dos serviços 
técnicos visados.

O cabeçalho de qualquer alteração relativa a um acto existente, que o 
projecto de acto pretenda modificar, comporta uma terceira e uma quarta 
linhas, que identificam, respectivamente, o acto existente e a disposição 
visada do acto em causa. As partes transcritas de uma disposição de um acto 
existente que o Parlamento pretende alterar, sem que o projecto de acto o 
tenha feito, são assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes a 
esses excertos são evidenciadas do seguinte modo: [...].
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 
autenticação das moedas em euros e ao tratamento das moedas em euros impróprias 
para circulação
(COM(2009)0459 – C7-0207/2009 – 2009/0128(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2009)0459),

– Tendo em conta o n.º 4 do artigo 123.º do Tratado CE, nos termos do qual foi consultado 
pelo Conselho (C7-0207/2009),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
intitulada “Consequências da entrada em vigor do Tratado de Lisboa sobre os 
procedimentos de tomada de decisão interinstitucionais em curso” (COM(2009)0665),

– Tendo em conta o n.º 3 do artigo 294.º e o artigo 133.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia,

– Tendo em conta o Parecer do Banco Central Europeu, de 16 de Novembro de 20091,

– Tendo em conta o artigo 55.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários
(A7-0000/2010),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos parlamentos nacionais.

                                               
1 JO C 284 de 25.11.2009, p. 6.
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Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) A fim de assegurar a coordenação 
necessária na aplicação dos procedimentos 
de autenticação, os pormenores dos 
requisitos aplicáveis aos testes de 
autenticação das moedas, bem como as 
especificações da verificação das moedas 
em euros impróprias para circulação, serão 
determinados pelo Centro Técnico e 
Científico Europeu (CTCE) criado pela 
Decisão 2005/37/CE da Comissão, de 29 
de Outubro de 2004.

(5) A fim de assegurar a coordenação 
necessária da aplicação dos procedimentos 
de autenticação, os pormenores dos 
requisitos aplicáveis aos testes de 
autenticação das moedas, bem como as 
especificações da verificação das moedas 
em euros impróprias para circulação e
outras disposições práticas de aplicação, 
serão determinados pelo Centro Técnico e 
Científico Europeu (CTCE) criado pela 
Decisão 2005/37/CE da Comissão, de 29 
de Outubro de 2004, após consulta ao 
Grupo de Peritos em matéria de 
Falsificação de Moedas referido no 
presente regulamento.

Or. en

Justificação

Trata-se de conformar o considerando com o texto do regulamento, nomeadamente o n.º 3 do 
seu artigo 4.º..

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) A fim de permitir uma adaptação 
gradual dos seus actuais sistemas de 
normas e práticas às disposições do 
presente regulamento, os 
Estados-Membros deverão, durante um 
período transitório de três anos a contar
de 1 de Janeiro de 2012, poder adoptar 
derrogações no que diz respeito aos tipos 
de máquinas de tratamento de moedas a 
utilizar para a autenticação de moedas em 
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euros, assim como ao número de 
máquinas a testar anualmente.

Or. en

Justificação

O regulamento prevê algumas derrogações.

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 6-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-A) Cumpre a cada Estado-Membro 
introduzir as sanções pecuniárias a 
aplicar em caso de infracção, a fim de 
conseguir, no conjunto da UE, níveis 
equivalentes de autenticação de moedas 
em euros e de moedas em euros 
impróprias para circulação.

Or. en

Justificação

O regulamento deverá prever sanções pecuniárias em caso de infracção.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 6-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(6-B) Cada instituição que efectue a 
autenticação de moedas em euros e o 
tratamento de moedas em euros 
impróprias para circulação pode aplicar 
uma taxa de tratamento conforme com o 
presente regulamento, destinada a cobrir 
as despesas incorridas por essa instituição 
com o procedimento.
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Or. en

Justificação

O procedimento de autenticação implicará despesas para a instituição que o executa.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Artigo 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) "instituições", as instituições referidas 
no Regulamento (CE) n.º 1338/2001, artigo 
6.º, n.º 1;

(d) instituições", as instituições referidas 
no Regulamento (CE) n.º 1338/2001, artigo 
6.º, n.º 1, com exclusão das instituições 
referidas no terceiro travessão do 
primeiro parágrafo do n.º 1 do artigo 6.º 
do Regulamento (CE) n.º 1338/2001;

Or. en

Justificação

Os agentes económicos que, a título suplementar, participam no processamento e 
distribuição de moedas ao público dentro dos limites destas actividades suplementares (e.g., 
retalhistas que operam máquinas de distribuição automática – ATM) devem ser isentos. 

Alteração 6

Proposta de regulamento
Artigo 2 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) "GPFM", o Grupo de Peritos em 
material de Falsificação de Moedas 
referido na Decisão 2005/37/CE da 
Comissão.

Or. en
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Alteração 7

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) principalmente, através de máquinas de 
tratamento de moedas incluídas na lista de 
máquinas de tratamento de moedas referida 
no do artigo 5.°, n.° 3; ou 

(a) através de máquinas de tratamento de 
moedas incluídas na lista de máquinas de 
tratamento de moedas referida no do artigo 
5.°, n.° 3; ou 

Or. en

Justificação

A fim de evitar obrigações desproporcionadas, nomeadamente no que diz respeito aos 
valores faciais mais baixos, deverá ser prevista uma maior flexibilidade na escolha dos 
métodos de autenticação. 

Alteração 8

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) por pessoal qualificado para o efeito. (b) por pessoal qualificado para o efeito, 
segundo as modalidades definidas pelos 
Estados-Membros.

Or. en

Justificação

A fim de evitar obrigações desproporcionadas, nomeadamente no que diz respeito aos 
valores faciais mais baixos, deverá ser prevista uma maior flexibilidade na escolha dos 
métodos de autenticação. 

Alteração 9

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Na sequência do procedimento de 2. Na sequência do procedimento de 
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autenticação, todas as moedas em euros 
falsas e impróprias para circulação são 
enviadas às autoridades nacionais 
designadas. No que respeita às moedas em 
euros impróprias para circulação, 
aplicam-se as disposições do Capítulo III.

autenticação, todas as moedas em euros 
suspeitas de contrafacção e impróprias 
para circulação são enviadas às autoridades 
nacionais designadas. 

Or. en

Justificação

É muito difícil realizar uma distinção “qualitativa” entre moedas falsificadas e moedas 
impróprias para a circulação. Estas últimas são uma espécie de “produto derivado” do 
procedimento de detecção de moedas falsas. O ultimo período foi deslocado para o próximo 
número. 

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. As moedas em euros falsificadas 
entregues às autoridades nacionais 
competentes em conformidade com o 
artigo 6.° do Regulamento (CE) n.° 
1338/2001 não darão origem a taxas de 
tratamento nem a outros encargos.

3. As moedas em euros falsificadas 
entregues às autoridades nacionais 
competentes em conformidade com o 
artigo 6.° do Regulamento (CE) n.° 
1338/2001 não darão origem a taxas de 
tratamento nem a outros encargos. No que 
respeita às moedas em euros impróprias 
para circulação, aplicam-se as disposições 
do Capítulo III.

Or. en

Justificação

Ver, por favor, a justificação da alteração relativa ao n. º 2 do artigo 3.º.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. As instituições fazem testar as suas 1. Ao aplicarem o n.º 1 do artigo 3.º, as 
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máquinas de tratamento de moedas pelas 
autoridades nacionais designadas ou pelo 
Centro Técnico e Científico Europeu 
(CTCE) mediante a realização de um teste 
de detecção. Este teste é concebido para 
assegurar que a máquina de tratamento de 
moedas tem a capacidade de rejeitar os 
vários tipos conhecidos de moedas falsas e
todos os outros objectos semelhantes a 
moedas que não cumprem as 
especificações das moedas em euros 
genuínas.

instituições devem utilizar apenas os tipos 
de máquinas de tratamento de moedas que 
tiverem passado com sucesso um teste de 
detecção realizado pelas autoridades 
nacionais designadas ou pelo Centro 
Técnico e Científico Europeu (CTCE) e 
que estiverem enumeradas na lista 
referida no n.º 3 do artigo 5.º na altura da 
sua aquisição. As instituições devem
assegurar que essas máquinas sejam 
ajustadas regularmente, a fim de 
manterem a sua capacidade de detecção, 
tendo em conta as modificações 
introduzidas na lista referida no n.º 3 do
artigo 5.º. O teste é concebido para 
assegurar que a máquina de tratamento de 
moedas tem a capacidade de rejeitar os 
vários tipos conhecidos de moedas em 
euros falsas e, durante o procedimento, as 
moedas em euros impróprias para 
circulação, assim como  todos os outros 
objectos semelhantes a moedas que não 
cumprem as especificações das moedas em 
euros genuínas.

Or. en

Justificação

Deverá ser dada a possibilidade de as máquinas que tiverem sido testadas com sucesso uma 
vez poderem ser utilizadas por diversas instituições, sem ser necessário voltar a testá-las 
para cada instituição. O teste de detecção deverá limitar-se a tipos de máquinas de 
tratamento de moedas, permitindo-se entretanto maior flexibilidade no que diz respeito à 
inclusão de máquinas na lista, contrabalançada por uma obrigação de manutenção. As 
moedas impróprias para circulação são rejeitadas “durante o processo”, uma vez que as 
máquinas não são especificamente concebidas para esse efeito.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Durante um período transitório de 
três anos, a contar de 1 de Janeiro de 
2012, os Estados-Membros podem adoptar 
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derrogações específicas às disposições 
enunciadas no primeiro período do n.º 1 
relativamente às máquinas que estejam a 
funcionar desde ... e que tenham 
demonstrado ser capazes de detectar 
moedas em euros falsificadas, moedas em 
euros impróprias para circulação e outros 
objectos semelhantes a moedas que não 
sejam moedas em euros genuínas, mesmo 
que essas máquinas não constem na lista 
referida no n.º 3 do artigo 5.º. Tais 
derrogações serão adoptadas após 
consulta ao GPFM.
 P.f. inserir a data de entrada em vigor do 
presente regulamento. 

Or. en

Justificação

Importa permitir maior flexibilidade no que diz respeito à inclusão de máquinas na lista. 

Alteração 13

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O CTCE define as especificações 
técnicas do teste de detecção, bem como os 
limiares relevantes para a aceitação das 
moedas genuínas.

2. A Comissão disporá que o CTCE, após 
consulta ao GPFM, define as 
especificações técnicas do teste de 
detecção e outras medidas práticas de 
implementação, como o período de 
validade dos resultados do teste de 
detecção, a informação a incluir na lista 
referida no n.º 3 do artigo 5.º, as
orientações em matéria de controlo, 
inspecções e auditoria pelos 
Estados-Membros, as normas a seguir 
para a rectificação de situações de 
incumprimento, bem como os limiares 
relevantes para a aceitação das moedas 
genuínas.

Or. en
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Justificação

É mais conveniente que a Comissão confira um “mandato” ao CTCE, que, por sua vez,
definirá com maior detalhe os aspectos técnicos relativos ao teste de detecção.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros põem em vigor os 
controlos necessários para assegurar que 
as obrigações de autenticação são 
cumpridas pelas instituições.

1. Os Estados-Membros põem em vigor os 
controlos previstos nos n.ºs 2 a 4A.

Or. en

Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros realizam 
anualmente junto das instituições controlos 
no local a fim de, através de testes de 
detecção, verificar o bom funcionamento 
de um número representativo de máquinas 
de processamento de moedas. Quando 
relevante, os Estados-Membros obtêm 
garantias de que o pessoal que procede à 
verificação da autenticidade das moedas 
em euros tem a formação adequada para a 
autenticação manual.

2. Os Estados-Membros realizam 
anualmente junto das instituições controlos 
no local a fim de, através de testes de 
detecção, verificar o bom funcionamento 
de um número representativo de máquinas 
de processamento de moedas utilizadas. 
Quando pessoal da instituição controlada 
tiver que verificar manualmente a 
autenticidade das moedas em euros que 
voltam a ser colocadas em circulação, os 
Estados-Membros obtêm dessas 
instituições garantias de que o seu pessoal 
tem a formação adequada para esse efeito.

Or. en

Justificação

Uma vez que as verificações também podem ser realizadas manualmente, o pessoal que as 
efectuar deverá estar devidamente formado para esse efeito. 
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Alteração 16

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O número de máquinas a testar por ano 
em cada Estado-Membro deve ser 
suficiente para que o volume de moedas 
em euros processadas por essas máquinas 
nesse ano represente, pelo menos, um terço
do volume líquido acumulado total de 
moedas emitidas por esse Estado-Membro 
desde a introdução das moedas em euros 
até ao final do ano precedente. O número 
de máquinas a testar é calculado com base 
no volume dos três valores faciais mais 
elevados das moedas em euros destinadas à 
circulação.

3. O número de máquinas a testar por ano 
em cada Estado-Membro deve ser 
suficiente para que o volume de moedas 
em euros processadas por essas máquinas 
nesse ano represente, pelo menos, 25% do 
volume líquido acumulado total de moedas 
emitidas por esse Estado-Membro desde a 
introdução das moedas em euros até ao 
final do ano precedente. O número de 
máquinas a testar é calculado com base no 
volume dos três valores faciais mais 
elevados das moedas em euros destinadas à 
circulação. Não obstante o disposto no n.º 
3º, os Estados-Membros assegurarão que 
as máquinas sejam testadas 
alternadamente. 

Or. en

Justificação

A proporção de 25% é um compromisso. Com o avanço do tempo, será inspeccionado um 
número maior de máquinas.

Alteração 17

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Caso o número de máquinas a testar, 
tal como resultante do método de cálculo 
enunciado no n.º 3, seja superior ao 
número de máquinas em funcionamento 
num Estado-Membro, todas as máquinas 
em funcionamento nesse Estado-Membro
serão testadas.
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Or. en

Justificação

A presente alteração destina-se a abranger o caso dos Estados-Membros de pequena 
dimensão.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. Durante um período transitório de
três anos, a contar de 1 de Janeiro de 
2012, os Estados-Membros poderão 
decidir, após notificação à Comissão, que 
o número de máquinas a testar em cada 
ano seja tal que o volume de moedas em 
euros processado por essas máquinas 
durante esse ano represente, pelo menos, 
10% do volume líquido acumulado total 
de moedas emitidas por esse 
Estado-Membro desde a introdução das 
moedas em euros até ao fim do ano 
precedente.

Or. en

Justificação

Para dar flexibilidade aos Estados-Membros que necessitem de adaptar os seus 
procedimentos actuais, deve ser introduzido um período transitório.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 4 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) na existência de instruções escritas e de 
uma organização devidamente 
documentada destinada a detectar 
falsificações; 

(a) na existência de orientações escritas  
que prevejam, ou a utilização de 
equipamento de processamento 
automático de moedas, ou a triagem 
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manual, consoante os casos; 

Or. en

Alteração 20

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 4 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) na existência de procedimentos de 
controlo interno que descrevam as 
modalidades e a frequência dos controlos 
a realizar pela instituição para assegurar 
que os seus centros de triagem ou o seu 
pessoal estão a cumprir as instruções 
referidas no ponto (a).

Or. en

Justificação

Os Estados-Membros devem monitorizar mais detalhes sobre os elementos.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Quando um Estado-Membro detectar 
casos de incumprimento do presente 
regulamento, a instituição em questão 
tomará as medidas necessárias para 
assegurar que a situação seja corrigida 
num período aceitável de tempo.

Or. en

Justificação

As instituições devem ser obrigadas a tomar medidas correctivas em caso de incumprimento.
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Alteração 22

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros reembolsam ou 
substituem as moedas que se tornaram 
impróprias devido a um período longo de 
circulação ou por acidente. Os 
Estados-Membros podem recusar o 
reembolso das moedas em euros 
impróprias para circulação que foram 
alteradas, quer deliberadamente, quer por 
um processo que teria previsivelmente 
como efeito a sua alteração, sem prejuízo 
do reembolso das moedas recolhidas para 
fins caritativos, tais como as moedas 
atiradas para fontes.

2. Os Estados-Membros reembolsam ou 
substituem as moedas que se tornaram 
impróprias devido a um período longo de 
circulação ou por acidente, ou rejeitadas 
por outras razões durante o procedimento 
de autenticação. Os Estados-Membros 
podem recusar o reembolso das moedas em 
euros impróprias para circulação que foram 
alteradas, quer deliberadamente, quer por 
um processo que teria previsivelmente 
como efeito a sua alteração, sem prejuízo 
do reembolso das moedas recolhidas para 
fins caritativos, tais como as moedas 
atiradas para fontes.

Or. en

Justificação

Trata-se de alargar o âmbito da expressão “impróprias”.

Alteração 23

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. No momento do seu reembolso ou 
substituição das moedas em euros 
impróprias para circulação, procede-se à 
retenção de uma taxa de tratamento de 5% 
do seu valor nominal. À taxa de tratamento 
acresce uma taxa adicional de 15% do 
valor nominal das moedas em euros 
apresentadas quando a totalidade do saco 
ou da caixa forem verificados da forma 
prevista no artigo 10.°.

1. No momento do seu reembolso ou 
substituição das moedas em euros 
impróprias para circulação, pode-se 
proceder à retenção de uma taxa de 
tratamento de 5% do seu valor nominal. À 
taxa de tratamento pode ser acrescida uma 
taxa adicional de 15% do valor nominal 
das moedas em euros apresentadas quando 
a totalidade do saco ou da caixa forem 
verificados da forma prevista no artigo 
10.°.
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Or. en

Justificação

A aplicação de taxas de tratamento não deve constituir uma obrigação, mas sim uma opção.

Alteração 24

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros podem conceder 
isenções gerais das taxas de tratamento nos 
casos em que as pessoas singulares ou 
colectivas que procedem à entrega 
cooperem estreitamente e de forma regular 
com as autoridades nacionais na retirada de 
circulação das falsificações e das moedas 
em euros impróprias para circulação.

2. Os Estados-Membros podem conceder 
isenções gerais ou parciais das taxas de 
tratamento nos casos em que as pessoas 
singulares ou colectivas que procedem à 
entrega cooperem estreitamente e de forma 
regular com as autoridades nacionais na 
retirada de circulação das falsificações e 
das moedas em euros impróprias para 
circulação ou quando tal servir o interesse 
público.

Or. en

Justificação

O âmbito das isenções (facultativas) das taxas de tratamento deve ser alargado.

Alteração 25

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Sem prejuízo da isenção prevista no n.º 
2, para cada pessoa singular ou colectiva 
que procede à entrega, fica isento da taxa 
de tratamento o volume máximo de 
moedas em euros impróprias para 
circulação correspondentes a um 
quilograma, por cada valor facial e por ano.

4. Sem prejuízo da isenção prevista no n.º 
2, para cada pessoa singular ou colectiva 
que procede à entrega, fica isento da taxa 
de tratamento o volume máximo de 
moedas em euros impróprias para 
circulação correspondentes a um 
quilograma, por cada valor facial e por ano. 
Se esse limite for ultrapassado, todas as 
moedas apresentadas para entrega serão 
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sujeitas a uma taxa.

Or. en

Justificação

A alteração destina-se a evitar que a “regra do quilograma” seja contornada através da 
subdivisão de grandes entregas em entregas mais pequenas.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Se uma entrega individual incluir 
moedas contaminadas a tal ponto que se
possa considerar que constituem um risco 
para a saúde dos seus utilizadores, as 
taxas cobradas nos termos do n.º 1 serão 
complementadas com uma taxa adicional 
do valor facial das moedas em euros 
apresentadas para entrega equivalente a 
20% do valor nominal.

Or. en

Justificação

A alteração contempla o caso de entregas que constituam riscos para a saúde.

Alteração 27

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) cada saco ou caixa deve mencionar 
claramente a entidade que procede à 
entrega, o valor global e os valores faciais 
contidos, o peso, a data de embalagem e o 
número de saco ou caixa. A entidade que 
procede à entrega deve apresentar uma lista 
que enumera os sacos ou caixas entregues;

(b) cada saco ou caixa deve mencionar 
claramente a entidade que procede à 
entrega, o valor global e os valores faciais 
contidos, o peso, a data de embalagem e o 
número de saco ou caixa. A entidade que 
procede à entrega deve apresentar uma lista 
que enumera os sacos ou caixas entregues; 
quando as moedas tiverem sido tratadas 
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com produtos químicos ou outras 
substâncias perigosas, as unidades 
normalizadas de acondicionamento devem 
ser acompanhadas por uma declaração 
escrita que especifique a substância 
exacta que tiver sido utilizada;

Or. en

Justificação

A alteração trata do caso de entregas que impliquem riscos para a saúde (ver também a 
alteração ao artigo 8.º).

Alteração 28

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros verificam as 
moedas em euros impróprias para 
circulação entregues da seguinte forma:

1. Os Estados-Membros podem verificar as 
moedas em euros impróprias para 
circulação entregues da seguinte forma:

Or. en

Justificação

Deve ser dada aos Estados-Membros maior flexibilidade no que diz respeito às modalidades 
de verificação.

Alteração 29

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Os Estados-Membros também podem 
recusar-se a aceitar moedas em euros 
quando a aceitação ou processamento de 
tais moedas constituir um risco para a 
saúde dos utilizadores ou se a entrega não 
cumprir as normas de acondicionamento 
e rotulagem, bem como adoptar medidas 
relativamente às pessoas singulares ou 
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colectivas que tenham entregue essas 
moedas.

Or. en

Justificação

A alteração trata do caso de entregas que impliquem riscos para a saúde (ver também as 
alterações ao artigo 8.º e ao n.º 1, ponto (b), do artigo 9.º).

Alteração 30

Proposta de regulamento
Artigo 11

Texto da Comissão Alteração

Artigo 11.º Suprimido
Informação e comunicação 

Os Estados-Membros devem assegurar a 
divulgação das informações relativas aos 
organismos responsáveis pelo reembolso 
ou substituição e às suas modalidades 
específicas, tais como as normas de 
acondicionamento e taxas, em sítios Web 
adequados e através de publicações 
pertinentes.

Or. en

Justificação

O texto é transferido para o artigo seguinte.

Alteração 31

Proposta de regulamento
Artigo 12 – título

Texto da Comissão Alteração

Relatórios e comunicação Relatórios, comunicação e avaliação

Or. en
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Alteração 32

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros apresentam 
anualmente à Comissão relatórios sobre as 
suas actividades de autenticação de moedas 
em euros. A informação facultada inclui o 
número de controlos efectuados nos termos 
do artigo 6.°, n.° 2, e de máquinas de 
tratamento de moedas testadas, os 
resultados dos testes, o volume de moedas 
tratadas por essas instituições, o número de 
moedas suspeitas analisadas e o número de 
moedas em euros impróprias para 
circulação reembolsadas.

1. Os Estados-Membros apresentam 
anualmente à Comissão relatórios sobre as 
suas actividades de autenticação de moedas 
em euros. A informação facultada inclui o 
número de controlos efectuados nos termos 
do artigo 6.°, n.° 2, e de máquinas de 
tratamento de moedas testadas, os 
resultados dos testes, o volume de moedas 
tratadas por essas máquinas, o número de 
moedas suspeitas analisadas e o número de 
moedas em euros impróprias para 
circulação reembolsadas, assim como as
derrogações previstas no n.º 1ª do artigo 
4.º e no n.º 3B do artigo 6.º.

Or. en

Justificação

Os requisitos em matéria de relatórios devem abranger igualmente as derrogações previstas. 

Alteração 33

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Para que os Estados-Membros 
possam monitorizar o cumprimento do 
presente regulamento por parte das 
instituições, estas últimas devem, quando 
tal lhes for pedido, apresentar aos 
Estados-Membros, pelo menos uma vez 
por ano, informações que, no mínimo, são 
as seguintes:
a) tipos e números de máquinas 
utilizadas; 
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b) localização de cada máquina e
c) volume de moedas processadas 
anualmente por cada máquina, por 
denominação e, pelo menos, no que diz 
respeito às três denominações de maior 
valor.

Or. en

Justificação

Devem ser fornecidas aos Estados-Membros certas informações indispensáveis para a sua 
actividade de monitorização.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. Os Estados-Membros assegurarão 
que a informação relativa às autoridades 
designadas para o reembolso da 
substituição e as modalidades específicas, 
como as respeitantes aos requisitos de 
acondicionamento e às taxas seja 
disponibilizada em sítios Web adequados e 
através de publicações adequadas.

Or. en

Justificação

A presente alteração destina-se a garantir uma divulgação mais ampla e mais transparente 
da informação.

Alteração 35

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A Comissão apresenta ao Comité 
Económico e Financeiro um relatório sobre 

2. Após análise dos relatórios recebidos 
dos Estados-Membros, a Comissão 
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a evolução das actividades relativas à 
autenticação das moedas em euros e às 
moedas em euros impróprias para 
circulação. 

apresenta ao Comité Económico e 
Financeiro um relatório anual sobre a 
evolução e os resultados das actividades 
relativas à autenticação das moedas em 
euros e às moedas em euros impróprias 
para circulação.

Or. en

Justificação

A existência de um relatório anual da Comissão garantirá a transparência do processo e dos 
seus resultados.

Alteração 36

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão apresentará ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, até 
30 de Junho de 2014, um relatório sobre o 
funcionamento e os resultados da 
aplicação do presente regulamento. O 
referido relatório poderá, se necessário, 
ser acompanhado por propostas 
legislativas de implementação mais 
detalhada das disposições do presente 
regulamento, ou que as alterem, 
nomeadamente no que diz respeito ao 
artigo 6.º.

Or. en

Justificação

Trata-se de estabelecer um prazo para a Comissão apresentar um relatório sobre a aplicação 
do regulamento. 
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Alteração 37

Proposta de regulamento
Artigo 13

Texto da Comissão Alteração

Artigo 13.º Suprimido
Aplicabilidade

O presente regulamento é aplicável nos 
Estados-Membros participantes 
enumerados no Anexo do Regulamento 
(CE) n.º 974/1998.

Or. en

Justificação

A partir da entrada em vigor do Tratado de Lisboa, este artigo já não é necessário.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Artigo 13-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 13.º-A
Sanções

Os Estados-Membros aprovarão 
disposições em matéria de sanções 
aplicáveis a infracções ao presente 
regulamento e tomarão todas as medidas 
necessárias para garantir que essas 
disposições sejam aplicadas. As sanções 
previstas devem ser eficazes, 
proporcionadas e dissuasivas.

Or. en

Justificação

Deve ser inserida uma disposição relativa a sanções, a fim de proporcionar uma maior 
certeza legal.
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Alteração 39

Proposta de regulamento
Artigo 14 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento é aplicável a partir 
de 1 de Janeiro de 2012.

O presente regulamento é aplicável a partir 
de 1 de Janeiro de 2012, com excepção das 
disposições constantes no Capítulo III, 
que serão aplicáveis a partir de .....
 P.f. inserir a data de entrada em vigor do 
presente regulamento. 

Or. en

Justificação

Deverá ser assegurada uma implementação rápida das disposições relativas às moedas em 
euros impróprias para circulação.

Alteração 40

Proposta de regulamento
Artigo 14 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento é obrigatório em 
todos os seus elementos e directamente 
aplicável nos Estados-Membros em 
conformidade com o Tratado que institui a 
Comunidade Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em 
todos os seus elementos e directamente 
aplicável nos Estados-Membros em 
conformidade com o Tratado que institui a 
Comunidade Europeia sobre o 
Funcionamento da União Europeia.

Or. en

Justificação

Deverá ser assegurada uma implementação rápida das disposições relativas às moedas em 
euros impróprias para circulação.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O objectivo da presente proposta de regulamento é estabelecer procedimentos relativos à 
autenticação das moedas em euros e ao tratamento das moedas em euros impróprias para 
circulação.

A contrafacção de moedas denominadas em euros é uma ameaça significativa, em especial 
para as moedas de valor facial mais elevado. A ausência de um quadro comum obrigatório 
para a autenticação de moedas pode, em alguns Estados-Membros, constituir um impedimento 
para as instituições competentes procurarem activamente contrafacções; esta situação cria, no 
conjunto da UE, diferenças de grau de protecção da moeda. O regulamento proposto constitui 
um instrumento juridicamente vinculativo agora necessário para o estabelecimento de um 
método comum de autenticação das moedas em euros, a aplicar pelas instituições envolvidas e 
com os controlos necessário por parte dos Estados-Membros. 

Neste contexto, a presente proposta destina-se a assegurar a implementação efectiva, no 
conjunto da zona euro, de procedimentos comuns de autenticação das moedas em euros que se 
encontram em circulação, assim como de mecanismos de controlo desses procedimentos por 
parte das autoridades.

Enquanto relator, concordo com a abordagem da Comissão e com as propostas do Conselho 
(incluindo as correcções linguísticas no texto). A fim de conseguir um articulado melhor e 
mais preciso do regulamento, gostaria de introduzir diversas alterações à proposta da 
Comissão.

Um dos objectivos principais do regulamento é assegurar que as instituições garantam que as 
moedas em euros reintroduzidas em circulação sejam sujeitas a procedimentos de controlo da 
sua autenticidade. A autenticação deverá ser realizada através das máquinas de tratamento de 
moedas referidas no n.º 3 do artigo 5.º ou através de pessoal devidamente treinado de acordo 
com métodos estabelecidos pelos Estados-Membros. Além disso, devido ao facto que a 
autenticação de moedas em euros implica inevitavelmente despesas para as instituições 
envolvidas neste processo (instituições de crédito e um certo número de outras instituições, 
como as transportadoras de dinheiro líquido), proponho a inclusão do direito de as instituições 
reterem uma taxa de tratamento.

Proponho o aditamento de um novo número que permita a existência de um período 
transitório de três anos, a contar de 1 de Janeiro de 2012, durante o qual os Estados-Membros 
possam estabelecer derrogações específicas ao primeiro período do n.º 1 do artigo 4.º para as 
máquinas de tratamento de moedas que estiverem em funcionamento quando o regulamento 
entrar em vigor e que tiverem comprovado a sua capacidade para detectar contrafacções de 
moedas para circulação e outros objectos do tipo de moedas que não sejam moedas autênticas, 
mesmo que não estejam incluídas na lista existente no Website referido no n.º 3 do artigo 5.º. 
Tais derrogações deverão ser aprovadas após consulta ao GPFM. A disposição anteriormente 
referida permitirá maior flexibilidade para a inclusão de máquinas na lista.
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No que diz respeito ao n.º 2 do artigo 6.º, considero que deveria existir uma obrigação de os 
Estados-Membros implementarem procedimentos e orientações para garantir a formação 
técnica adequada e suficiente do pessoal envolvido no procedimento de autenticação de 
moedas em euros. Isto está clarificado na alteração proposta pelo Conselho, mas, pela nossa 
parte, introduzimos a clarificação adicional de que os Estados-Membros têm que obter das 
instituições de autenticação de moedas que utilizam este tipo de pessoal garantias de que esse 
pessoal esteja devidamente formado para o efeito.

Além do número de máquinas testadas por ano em cada Estado-Membro, apoiamos o 
compromisso de 25% do volume líquido total acumulado de moedas emitidas por esse 
Estado-Membro desde a introdução das moedas em euros até ao final do ano precedente. É 
um volume de moedas alcançável, não só para os pequenos Estados-Membros da UE, como 
também para os Estados-Membros que dispõem de um grande número de máquinas e, 
simultaneamente, consideramos ser o mínimo que deverá ser feito para garantir o principal 
objectivo do regulamento, a saber, a protecção do euro contra a falsificação. Sugerimos uma 
outra disposição que consideramos indispensável para assegurar um maior conjunto de 
máquinas testadas a longo prazo e que consiste no requisito de as máquinas de autenticação de 
moedas serem testadas alternadamente.

Orientados pelo desejo de sempre permitir e respeitar a transparência dos procedimentos nas 
instituições, assim como a acessibilidade e a eficiência do seu trabalho, sugerimos a 
introdução do requisito de a Comissão, após receber e analisar os relatórios dos Estados-
Membros, apresentar ao Comité Económico e Financeiro um relatório anual sobre a evolução 
e os resultados em matéria de autenticação de moedas em euros e de moedas em euros 
impróprias para circulação.

Em conclusão do que precede, o relator gostaria de referir que o presente relatório foi 
elaborado no respeito pelos princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade.


